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Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Iperó - Objeto: a implementação de 
ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento universal e 
adequado dos serviços de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, bem como a adoção de outras ações de saneamento 
básico no município, nos próximos 30 anos, prorrogáveis por 
igual período - Vigência: o presente instrumento vigorará por 30 
anos vinculado ao contrato de programa a ser celebrado entre a 
Sabesp e o município - Data de assinatura: 3-7-2014.

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Mairiporã - Objeto: a implemen-
tação de ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento 
universal e adequado dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, bem como a adoção de outras ações de 
saneamento básico no município, nos próximos 30 anos, pror-
rogáveis por igual período - Vigência: o presente instrumento 
vigorará por 30 anos vinculado ao contrato de programa a ser 
celebrado entre a Sabesp e o município - Data de assinatura: 
3-7-2014.

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Monte Mor - Objeto: a implemen-
tação de ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento 
universal e adequado dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, bem como a adoção de outras ações de 
saneamento básico no município, nos próximos 30 anos, pror-
rogáveis por igual período - Vigência: o presente instrumento 
vigorará por 30 anos vinculado ao contrato de programa a ser 
celebrado entre a Sabesp e o município - Data de assinatura: 
3-7-2014.

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Santa Cruz do Rio Pardo - Objeto: 
a implementação de ações de forma conjunta com vistas ao 
oferecimento universal e adequado dos serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário, bem como a adoção de 
outras ações de saneamento básico no município, nos próximos 
30 anos, prorrogáveis por igual período - Vigência: o presente 
instrumento vigorará por 30 anos vinculado ao contrato de 
programa a ser celebrado entre a Sabesp e o município - Data 
de assinatura: 3-7-2014.

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Santa Isabel - Objeto: a implemen-
tação de ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento 
universal e adequado dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, bem como a adoção de outras ações de 
saneamento básico no município, nos próximos 30 anos, pror-
rogáveis por igual período - Vigência: o presente instrumento 
vigorará por 30 anos vinculado ao contrato de programa a ser 
celebrado entre a Sabesp e o município - Data de assinatura: 
3-7-2014.

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Santos - Objeto: a implementação 
de ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento univer-
sal e adequado dos serviços de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário, bem como a adoção de outras ações de sane-
amento básico no município, nos próximos 30 anos, prorrogáveis 
por igual período - Vigência: o presente instrumento vigorará 
por 30 anos vinculado ao contrato de programa a ser celebrado 
entre a Sabesp e o município - Data de assinatura: 3-7-2014.

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Taubaté - Objeto: a implementação 
de ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento univer-
sal e adequado dos serviços de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário, bem como a adoção de outras ações de sane-
amento básico no município, nos próximos 30 anos, prorrogáveis 
por igual período - Vigência: o presente instrumento vigorará 
por 30 anos vinculado ao contrato de programa a ser celebrado 
entre a Sabesp e o município - Data de assinatura: 3-7-2014.

 Extrato de Termo de Convênio Programa Água Limpa
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos, o DAEE e o Município 
de São Joaquim da Barra - Objeto: a implementação de sistema 
de tratamento de esgoto preferencialmente por lagoa de estabi-
lização no município - Data de assinatura: 3-7-2014.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 3-7-2014
No correio eletrônico SC, de 3-7-2014, sobre convênios: 

Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos 
do art. 1º do Dec. 53.127-2008, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenen-
tes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Garça Modernização da Biblioteca Pública Municipal Dr. 

Rafael Paes de Barros
300.000,00

Lençóis Paulista Modernização da Biblioteca Pública Municipal Dr. 
Orígenes Lessa

300.000,00

Santo André Modernização da Biblioteca Pública Municipal Nair 
Lacerda

300.000,00

São Carlos Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Amadeu Amaral

300.000,00

Araçatuba Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Rubens do Amaral

200.000,00

Ilhabela Modernização da Biblioteca Pública Municipal Dr. 
Renato Lopes Corrêa

200.000,00

Itanhaém Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Poeta Paulo Bomfim 

200.000,00

Pederneiras Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Paula Rached

200.000,00

Presidente Prudente Modernização da Biblioteca Pública Municipal Dr. 
Abelardo de Cerqueira Cesar

200.000,00

Araraquara Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Mário de Andrade

100.000,00

Cubatão Modernização da Biblioteca Pública Municipal Prof. 
João Rangel Simões

100.000,00

Leme Modernização da Biblioteca Pública Municipal Profª 
Carolina de Moura Hildebrand

100.000,00

Pompéia Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Monteiro Lobato

100.000,00

Santa Fé do Sul Modernização da Biblioteca Pública Municipal Fran-
cisco Santana Carneiro Filho

100.000,00

São José do Rio 
Preto

Modernização da Biblioteca Pública Municipal Dr. 
Fernando Costa

100.000,00

Sorocaba Modernização da Biblioteca Pública Municipal Jorge 
Guilherme Senger

100.000,00

Tarumã Modernização da Biblioteca Pública Municipal Anna 
Aparecida José de Brito

100.000,00

Bady Bassit Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Monteiro Lobato

50.000,00

Bauru Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
Rodrigues de Abreu

50.000,00

Guararema Modernização da Biblioteca Pública Municipal Profª 
Zilda Leonor Lopes

50.000,00

Ibirarema Modernização da Biblioteca Pública Municipal Mar-
cílio Francisco de Paula Sampaio

50.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.847.0816.5696 CONTRIBUIÇÃO ESTADO À EDUC.
 BÁSICA - F   529.303,00
  1 3 529.303,00
 T O T A L   529.303,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 4 529.303,00
 JULHO   529.303,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 529.303,00
 JULHO   529.303,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 529.303,00 529.303,00 0,00
TOTAL GERAL    529.303,00 529.303,00 0,00

 DECRETO Nº 60.595, 
DE 2 DE JULHO DE 2014

Retificação do D.O. de 3-7-2014
No referendo, leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de julho de 2014.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 3-7-
2014
Nos processos SAP-311-13 (CC-23.862-13) + SAP-17-16-13 

(CC-153.006-13) SAP-1933-13 + (CC-8 142-14) SAP-334-14 
(CC-149.571-14), sobre autorização para o provimento de 
cargos: “Diante dos elementos de instrução dos processos, da 
exposição de motivos oferecida pelo Secretário da Adminis-
tração Penitenciária, e tendo presente o pronunciamento das 
Secretarias de Planejamento e Desenvolvimento Regional e da 
Fazenda, autorizo a Pasta requerente a adotar as providências 
necessárias visando ao provimento dos quantitativos de cargos 
identificados nos processos a seguir mencionados, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidas as normas 
legais e os demais preceitos regulamentares atinentes à espécie:

processo SAP/GS-311-13: 2.333 cargos;
processo SAP/GS-1.716-13: 129 cargos;
processo SAP/GS-1.933-13: 1.812 cargos;
processo SAP/GS-142-14: 310 cargos.”
No processo SJDC-770-2013, vols. I ao VIII (CC-152668-

2013), sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se a representação da Secre-
tária da Justiça e da Defesa da Cidadania e o Parecer 564-2014, 
da AJG, considero autorizada a celebração do Primeiro Termo de 
Aditamento ao convênio firmado entre o Estado de São Paulo, 
por meio da referida Pasta, a Federação Brasileira de Comunida-
des Terapêuticas e as entidades credenciadas pelo Grupo Gestor 
do “PROGRAMA RECOMEÇO”, tendo como objeto o aumento 
do valor do ajuste, em decorrência da ampliação do número de 
vagas para acolhimento institucional de usuários de substâncias 
psicoativas encaminhados pela ação “CARTÃO RECOMEÇO”, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes e as 
recomendações assinaladas no referido parecer.”

No processo SE-5.161-13 (CC-89.164-14), sobre convênio: 
“Diante dos elementos de instrução dos autos, destacando-se 
a representação da Secretaria da Educação e o parecer 4621-
13, da Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de 
convênio entre o Estado, representado pela referida Pasta, e o 
Município de General Salgado, tendo por objeto a transferência 
de recursos financeiros para a aquisição e instalação de ar con-
dicionado em salas de aula da Escola Municipal Ângelo Scarin, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes e as 
recomendações assinaladas no aludido parecer.”

No processo SGP-162.681-13, sobre convênio: “Diante dos 
elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se a 
representação da Secretaria de Gestão Pública, e dos pareceres 
20-14, da Consultoria Jurídica da Pasta, 270-14, da AJG, autorizo 
a celebração de convênio entre o Estado de São Paulo represen-
tado pela referida Pasta, e o Município de Florinea, tendo por 
objeto a transferência de recursos financeiros para a instalação 
de infraestrutura de tecnologia de informação e comunicação, 
destinada à implantação do Projeto Cidades Digitais, nos moldes 
propostos, observadas as normas legais e regulamentares ati-
nentes à espécie e as recomendações assinaladas nos aludidos 
pareceres.”

No processo SGP-32.790-14 + SGP-162.744-13, sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 
destacando-se a representação da Secretaria de Gestão Pública, 
e dos pareceres 115-14, da Consultoria Jurídica da Pasta, 270-
14, da AJG, autorizo a celebração de convênio entre o Estado 
de São Paulo representado pela referida Pasta, e o Município 
de Santo André, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros para a instalação de infraestrutura de tecnologia de 
informação e comunicação, destinada à implantação do Projeto 
Cidades Digitais, nos moldes propostos, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas nos aludidos pareceres.”

No processo SGP-45.053-14, sobre convênio: “Diante dos 
elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se 
a representação da Secretaria de Gestão Pública, e dos pare-
ceres 124-14, da Consultoria Jurídica da Pasta, 270-14, da 
AJG, autorizo a celebração de convênio entre o Estado de São 
Paulo representado pela referida Pasta, e o Município de Gavião 
Peixoto, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para a instalação de infraestrutura de tecnologia de informação 
e comunicação, destinada à implantação do Projeto Cidades 
Digitais, nos moldes propostos, observadas as normas legais e 
regulamentares atinentes à espécie e as recomendações assina-
ladas nos aludidos pareceres.”

 EXTRATO
 Extratos de Termo de Convênio de Cooperação
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos, com a interveniência 
da Sabesp, e o Município de Barueri - Objeto: a implementação 
de ações de forma conjunta com vistas ao oferecimento univer-
sal e adequado dos serviços de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário, bem como a adoção de outras ações de sane-
amento básico no município, nos próximos 30 anos, prorrogáveis 
por igual período - Vigência: o presente instrumento vigorará 
por 30 anos vinculado ao contrato de programa a ser celebrado 
entre a Sabesp e o município - Data de assinatura: 3-7-2014.

 OUTUBRO   5.166,00
 NOVEMBRO   5.166,00
 DEZEMBRO   5.166,00
 T O T A L 1 4 20.000,00
 JUNHO   20.000,00
 T O T A L G E R A L   50.996,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 50.996,00
 JUNHO   50.996,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 60.235,00 60.235,00 0,00
TOTAL GERAL    60.235,00 60.235,00 0,00

 DECRETO Nº 60.633, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.000.000,00 (Dois 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Cultura, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.000.000,00
 T O T A L 1  2.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL
 PARCERIA MUNIC.E EN   2.000.000,00
  1 4 2.000.000,00
 T O T A L   2.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 2.000.000,00
 JULHO   2.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º  I  2.000.000,00 2.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.634, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 529.303,00 (Qui-

nhentos e vinte e nove mil, trezentos e três reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Educação, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08013 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  529.303,00
 T O T A L 1  529.303,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.5810 AÇÃO COOP, ESTADO-MUNICÍPIO
 CONSTR. ES   529.303,00
  1 4 529.303,00
 T O T A L   529.303,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08014 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
 E FINANÇAS
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  529.303,00
 T O T A L 1  529.303,00

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
 DO ESTADO DE SÃO PAULO - FUSSESP
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  4.200.000,00
 T O T A L 1  4.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.2822.4325 APOIO FIN. PROJ. SOCIAIS
 FUNDOS MUNIC.E   4.200.000,00
  1 3 4.200.000,00
 T O T A L   4.200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  4.200.000,00
 T O T A L 1  4.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   4.200.000,00
  1 5 4.200.000,00
 T O T A L   4.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 4.200.000,00
 AGOSTO   1.400.000,00
 OUTUBRO   1.400.000,00
 DEZEMBRO   1.400.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 5 4.200.000,00
 JULHO   4.200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 4.200.000,00 4.200.000,00 0,00
TOTAL GERAL    4.200.000,00 4.200.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.632, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.235,00 (Sessenta 

mil, duzentos e trinta e cinco reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 30 de junho de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13013 COORD. DE DESENVOLVIMENTO
 DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  40.235,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  20.000,00
 T O T A L 1  60.235,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO
 DA REDE INTRAGOV   40.235,00
  1 3 40.235,00
20.306.1308.4783 AÇÕES INTEGRADAS
 EM SEGURANÇA ALIMENTA   20.000,00
  1 4 20.000,00
 T O T A L   60.235,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13013 COORD. DE DESENVOLVIMENTO
 DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  60.235,00
 T O T A L 1  60.235,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.306.1308.4783 AÇÕES INTEGRADAS
 EM SEGURANÇA ALIMENTA   60.235,00
  1 3 60.235,00
 T O T A L   60.235,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 30.996,00
 JULHO   5.166,00
 AGOSTO   5.166,00
 SETEMBRO   5.166,00


